
INDICAÇÃO Nº   4574

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Logística e Transportes a construção de uma passarela no Km 163 da Rodovia Constante Peruchi, que ligará os bairros: Vila Nossa Senhora Aparecida, Jardim Planalto, Jardim José Corte, Vila Olympia, Vila dos Pinheiros e Jardim Primavera ao centro da cidade de Cordeirópolis – SP. 

JUSTIFICATIVA

A construção de uma passarela no local definido acima, se faz necessária, pois trata-se de uma região bastante populosa e com muitas pessoas idosas, que passam pelo local para serem atendidas no hospital municipal de Cordeirópolis, cujo acesso fica exatamente na direção do KM 163 da Rodovia Constante Peruchi e da Rua Eloy Chaves. 

 Nos bairros citados estão instalados diversos prédios público, como o Centro de Lazer do Trabalhador, o PrevCidade, inúmeras creches, escolas de ensino fundamental, Unidades Básicas de Saúde, além de pequenas empresas, comércio e igrejas. Portanto, muitos moradores iriam se beneficiar com essa construção, além de beneficiar também, moradores de outras regiões da cidade, que atravessam a Rodovia Constante Peruchi para chegarem ao seu destino. 

Justifica-se a presente Indicação pelo interesse da população de Cordeirópolis, que já faz essa reivindicação há muito tempo.

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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